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EXTRATO DE CONTRATO 

ESPÉCIE E DATA: Termo de Contrato de Prestação de Serviços no. 

055/2023 - FETEC, celebrado em 13.06.2023. 

CONTRATANTES: O Município de Boa Vista, através da Fundação de 

Educação, Turismo, Esporte e Cultura - FETEC e a empresa Ecoart Soluções 

LTDA. 

OBJETO: Contratação de serviço de locação de tendas, para atender as 

necessidades do evento Boa Vista Junina 2023, conforme justificativas 

constantes nos autos do processo n°. 0062/2023-B - FETEC/SUPEC. 

VALOR GLOBAL: O valor do presente contrato importa a quantia de R$ 

64.350,00 (sessenta e quatro mil e trezentos e cinqüenta reais), de acordo com 

os documentos que integram este Contrato. 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Projeto Atividade - 13.392.0026.2076 - 

Cultura para Todos, Fonte: 1.500.00, Elemento de Despesa: 3.3.90.39.00, nos 

termos e justificativas constantes no processo administrativo n°. 0062/2023-B - 

FETEC/SUPEC. 

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Este contrato tem fundamento no Art. 61, 

parágrafo único da Lei n°. 8.666/1993. 

PRAZO: O presente Contrato terá vigência de 2 (dois) meses, a contar da 

assinatura do contrato, que ocorreu no dia 13 de junho de 2023 e poderá 

chegar ao seu termo final com execução total do objeto do Contrato e a 

consequente liquidação da despesa. 
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DIRETORIA EXECUTIVA 

EXTRATO DE CONTRATO 

ESPÉCIE E DATA: Termo de Contrato de Prestação 
de Serviços n°. 055/2023 - FETEC, celebrado em 13.06.2023. 

CONTRATANTES: O Município de Boa Vista, atra-
vés da Fundação de Educação, Turismo, Esporte e Cultura - 
FETEC e a empresa Ecoart Soluções LTDA. 

OBJETO: Contratação de serviço de locação de 
tendas, para atender as necessidades do evento Boa Vista 
Junina 2023, conforme justificativas constantes nos autos do 
processo n°. 0062/2023-B - FETEC/SUPEC. 

VALOR GLOBAL: O valor do presente contrato im-
porta a quantia de R$ 64.350,00 (sessenta e quatro mil e 
trezentos e cinqüenta reais), de acordo com os documentos 
que integram este Contrato. 

S. DOTAÇAO ORÇAMENTARIA: Projeto Atividade - 
13.392.0026.2076 - Cultura para Todos, Fonte: 1.500.00, 
FPmento de Despesa: 3.3.90.39.00, nos termos e justificati- 

constantes no processo administrativo n°. 0062/2023-B 
- rtTEC/SUPEC. 

FUNDAMENTAÇAO LEGAL: Este contrato tem fun-
damento no Art. 61, parágrafo único da Lei no. 8.666/1993. 

PRAZO: O presente Contrato terá vigência de 2 
(dois) meses, a contar da assinatura do contrato, que ocor-
reu no dia 13 de junho de 2023 e poderá chegar ao seu 
termo final com execução total do objeto do Contrato e a 
consequente liquidação da despesa. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA 
RJNDAÇAO DE WUCAÇAO, 11,1IdSMO,E5PORTE E CUL1URA DE BOA VISTA 

DIRETORIA EXECUTIVA 

EXTRATO DE CONTRATO 

ESPÉCIE E DATA: Termo de Contrato de Prestação 
de Serviços n°. 056/2023 - FETEC, celebrado em 13.06.2023. 

CONTRATANTES: O Município de Boa Vista, atra-
vés da Fundação de Educação, Turismo, Esporte e Cultura 
- FETEC e a empresa Eletrisul Comércio de Mercadorias e 
Representações LTDA. 

OBJETO: Contratação para aquisição de materiais 
permanentes, para atender as necessidades da Fundação 

Educação, Turismo, Esporte e Cultura - FETEC, conforme 
_ificativas constantes nos autos do processo n°. 0135/2023 

- FETEC/SUADM. 
VALOR GLOBAL: O valor do presente contrato im-

porta a quantia de R$ 20.170,00 (vinte mil e cento e seten-
ta reais), de acordo com os documentos que integram este 
Contrato. - 

S. DOTAÇAO ORÇAMENTARIA: Projeto Ativida-
de - 04.122.0024.2072 - Funcionamento da FETEC, Fonte: 
1.500.00, Elemento de Despesa: 4.4.90.52.00, nos termos 
e justificativas constantes no processo administrativo n°. 
0135/2023 - FETEC/SUADM. 

FUNDAMENTAÇAO LEGAL: Este contrato tem fun-
damento no Art. 61, parágrafo único da Lei n°. 8.666/1993. 

PRAZO: O presente Contrato terá vigência de 12 
(doze) meses, a contar da assinatura do contrato, que ocor-
reu no dia 13 de 

junho de 2023 e poderá chegar ao seu termo 
final com execução total do objeto do Contrato e a conse-
quente liquidação da despesa. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA 
FUNDAÇÃO DE EDUCAÇAO, 1UISMO,E5PORTE E OJL1UR4 DE BOA VISTA 

DIRETORIA EXECUTIVA 

EXTRATO DE CONTRATO 

ESPÉCIE E DATA: Termo de Contrato de Prestação 
de Serviços n°. 058/2023 - FETEC, celebrado em 14.06.2023. 

CONTRATANTES: O Município de Boa Vista, atra-
vés da Fundação de Educação, Turismo, Esporte e Cultura - 
FETEC e a empresa Horizonte Serviços de Locação LTDA. 

OBJETO: Contratação de serviço de locação de ca-
marim climatizado, para atender as necessidades do even-
to Boa Vista Junina 2023, conforme justificativas constantes 
nos autos do processo n°. 0060/2023-A - FETEC/SUPEC. 

VALOR GLOBAL: O valor do presente contrato 
importa a quantia de R$ 74.100,00 (setenta e quatro mil e 
cem reais), de acordo com os documentos que integram este 
Contrato. - 

S. DOTAÇAO ORÇAMENTARIA: Projeto Atividade - 
13.392.0026.2076 - Cultura para Todos, Fonte: 1.500.00, 
Elemento de Despesa: 3.3.90.39.00, nos termos e justificati-
vas constantes no processo administrativo n°. 0060/2023-A 
- FETEC/SUPEC. - 

FUNDAMENTAÇAO LEGAL: Este contrato tem fun-
damento no Art. 61, parágrafo único da Lei n°. 8.666/1993. 

PRAZO: O presente Contrato terá vigência de 2 
(dois) meses, a contar da assinatura do contrato, que ocor-
reu no dia 14 de junho de 2023 e poderá chegar ao seu 
termo final com execução total do objeto do Contrato e a 
consequente liquidação da despesa. 
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EXTRATO DE CONTRATO 

ESPÉCIE E DATA: Termo de Coritratt  «es ão 
de Serviços n°. 059/2023 - FETEC, celebrado em 1 * .2023. 

CONTRATANTES: O Município de Boa Vista, atra-
vés da Fundação de Educação, Turismo, Esporte e Cultura - 
FETEC e a empresa Ecoart Soluções LTDA. 

OBJETO: Contratação de serviço de locação de 
palco grande porte, para atender as necessidades do even-
to Boa Vista Junina 2023, conforme justificativas constantes 
nos autos do processo n°. 0064/2023-A - FETEC/SUPEC. 

VALOR GLOBAL: O valor do presente contrato im-
porta a quantia de R$ 166.440,00 (cento e sessenta e seis 
mil e quatrocentos e quarenta reais), de acordo com os do-
cumentos que integram este Contrato. 

S. DOTAÇAO ORÇAMENTARIA: Projeto Atividade - 
13.392.0026.2076 - Cultura para Todos, Fonte: 1.500.00, 
Elemento de Despesa: 3.3.90.39.00, nos termos e justificati-
vas constantes no processo administrativo n°. 0064/2023-A 
- FETEC/SUPEC. - 

FUNDAMENTAÇAO LEGAL: Este contrato tem fun-
damento no Art. 61, parágrafo único da Lei n°. 8.666/1993. 

PRAZO: O presente Contrato terá vigência de 2 
(dois) meses, a contar da assinatura do contrato, que ocor-
reu no dia 14 de junho de 2023 e poderá chegar ao seu 
termo final com execução total do objeto do Contrato e a 
consequente liquidação da despesa. 

- 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA 

FUNDAÇAO DE EDUCAÇAO, 1URISMO,PORTE E OJLI1WA DE BOA VISTA 
DIRETORIA EXECUTIVA 

EXTRATO DE CONTRATO 

ESPÉCIE E DATA: Termo de Contrato de Prestação 
de Serviços n°. 060/2023 - FETEC, celebrado em 14.06.2023. 

CONTRATANTES: O Município de Boa Vista, atra-
vés da Fundação de Educação, Turismo, Esporte e Cultura - 
FETEC e a empresa Horizonte Serviços de Locação LTDA. 

OBJETO: Contratação de serviço de locação de 
estruturas temporárias, para atender as necessidades do 
evento Boa Vista Junina 2023, conforme justificativas cons-
tantes nos autos do processo n°. 0079/2023-A - FETEC/SU-
PEC. 

VALOR GLOBAL: O valor do presente contrato im-
porta a quantia de R$ 94.500,00 (noventa e quatro mil e 
quinhentos reais), de acordo com os documentos que inte-
gram este Contrato. 

S. DOTAÇAO ORÇAMENTARIA: Projeto Atividade - 
13.392.0026.2076 - Cultura para Todos, Fonte: 1.500.00, 
Elemento de Despesa: 3.3.90.39.00, nos termos e justificati-
vas constantes no processo administrativo n°. 0079/2023-A 
- FETEC/SUPEC. 

- 

FUNDAMENTAÇAO LEGAL: Este contrato tem fun-
damento no Art. 61, parágrafo único da Lei n°. 8.666/1993. 

PRAZO: O presente Contrato terá vigência de 2 
(dois) meses, a contar da assinatura do contrato, que ocor- 


